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Prefeito assina contrato para novo Poço Profundo com 
distribuição de água mineral do Aquífero Guarani 

A tão esperada mudança no sistema de 
abastecimento de água da cidade está prestes 
a ser concretizada. Na tarde de terça-feira, dia 
11, o prefeito da Estância Turística de Olímpia, 
Fernando Cunha, assinou o contrato para o 
início das obras de um novo Poço Profundo na 
Estação de Tratamento de Água, com 
profundidade prevista para 1.100 metros. 

Nesta primeira fase, as obras serão 
executadas pela Engeper Engenharia e 
Perfurações Ltda – ME pelo valor de R$ 
4.963.497,46. A empresa está no mercado há 
42 anos e possui trabalhos junto a Petrobrás, 
além de ter perfurado o poço mais fundo da 
América Latina. Os recursos estão sendo 
liberados pelo Ministério das Cidades, após 
grandes esforços do prefeito para conquistar a 
liberação com as autoridades políticas 
federais. 

A nova concepção vai possibilitar a perfuração 
de um poço profundo em substituição ao 
antigo projeto de captação de água superficial 
através do Rio Cachoeirinha, cujo tratamento 
da água seria mais trabalhoso, além da cota 
de inundação ser bastante instável, 
principalmente no período da seca.  

“Nosso município está localizado 
sobre um dos maiores aquíferos 
do planeta, atualmente explorado 
unicamente para recreação, 
portanto ele oferece condições 
seguras para captação e 
abastecimento da população com 
água mineral sem qualquer tipo 
de contaminação. Com a nova 
concepção por meio 
de Poço Profundo captando água 
do Aquífero Guarani, daremos um 
importante salto para resolver, de 
uma vez por todas, o problema 
de distribuição de água na 
cidade”, afirmou o prefeito. 

Os custos para a implantação de todo o 
sistema será de aproximadamente R$ 16 
milhões do Governo Federal, com uma 
contrapartida de quase R$ 1 milhão do 
município. O projeto, que será feito em três 
etapas, também contempla a conclusão das 
obras da ETA da cidade e a ampliação do 
Sistema de Abastecimento de Água. Será feita 
uma nova rede de distribuição que se inicia 
atrás da APAE (CECAP) e vai até as COHAB I 
e II, abastecendo todos os reservatórios e 
substituindo os poços existentes. Outra linha 
segue pela Avenida Mário Vieira Marcondes e 
conecta com as águas do centro até a Rua 
São João. 

A supervisão dos trabalhos será feita pelas 
equipes do Daemo Ambiental e secretaria 
municipal de Obras, Engenharia e 
Infraestrutura. A previsão é de que a primeira 
fase seja concluída nos primeiros meses do 
próximo ano. 

No ato de assinatura do contrato também 
estiveram presentes o assessor da secretaria 
de Gestão e Planejamento, Gersilei Oliveira, e 
o secretário de Obras, Fernando Covello. 
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Leis

LEI N.º 4.389, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre a abertura de créditos 
especiais.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º Fica aberto no Orçamento do Município 
referente a 2018, em favor da Secretaria a seguir, créditos 
especiais no valor de R$ 422.771,86 (quatrocentos e vinte 
e dois mil, setecentos e setenta e um reais e oitenta e 
seis centavos), para atender as devidas ações, com as 
seguintes classificações:
02.28.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02.28.01	 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

10.301.0015.2.033	 ATENÇÃO BASICA

3.1.90.11.00-	 VENCTOS E VANTAGENS FIXAS PES. CIVIL

	TRANS. CONV. ESTADUAIS VINCULADAS	 285.771,86

3.3.90.46.00-	 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

	TRANS. CONV. FEDERAIS VINCULADAS	 50.000,00

3.1.90.16.00-	 OUTRAS DESP VARIAV-PES. CIVIL

	TRANS. CONV. ESTADUAIS VINCULADAS	 2.000,00

3.1.91.13.00-	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	TRANS. CONV. ESTADUAIS VINCULADAS	 85.000,00

	TOTAL	 422.771,86

Art. 2.º O recurso necessário à abertura dos créditos 
de que trata o art. 1º, decorrem de Superávit Financeiro, 
conforme artigo 43, § 1° Inciso I e § 2°, ambos da Lei 
Federal n° 4.320/64.

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 

- PPA 2018/2021 e LDO 2018, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
anteriores desta Lei.

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 12 de setembro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
12 de setembro de 2018.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias

PORTARIA N.º 48.677, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre nomeação de 
Engenheiro Civil.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 05 de setembro de 2018, 
a Senhora DIDIANE VICTORIA BUZINELLI INABA, 
portadora do R.G. n.º 21.850.364-7 e do PIS/PASEP n.º 
126.48701.23-2, habilitada através de Concurso Público, 
realizado na forma do Edital n.º 02/2014, para exercer as 
funções do cargo de Engenheiro Civil, constante da Lei 
Complementar n.º 138, de 11 de março de 2014, fazendo 
jus aos vencimentos e vantagens do cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 11 de setembro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
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11 de setembro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 

146/2018
Objeto: Registro de Preços para locação de sanitário 

químico, para atender o município de Olímpia/SP. Abertura 
dos envelopes: 28/09/2018 às 09h30. Tel.: (17) 3279-
3274. site: www.olimpia.sp.gov.br/transparencia. Olímpia, 
12 de setembro de 2018.

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Secretária de Administração

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
Nos termos do artigo 38 VII, da Lei nº. 8.666/93 fica 

adjudicado pelo objeto do Pregão Presencial nº 132/2018, 
registro de preços para aquisição de medicamentos para 
atender as necessidades da secretaria de saúde do 
município de Olímpia/SP.

Item Vencedor CNPJ Descrição Valor Total

1
COMERCIAL CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA
67.729.178/0004-91 

HIDROCORTISONA 

500MG
R$ 22.350,00

2
COMERCIAL CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA
67.729.178/0004-91 

FLUORESCEINA 

COLIRIO 1% FRASCO 

C/ 3ML

R$ 1.875,00

3

CRISTALIA PRODUTOS 

QUIMICOS FARMACEUTICOS 

LTDA

44.734.671/0001-51 
HEPARINA 5000UI/

ML 5ML
R$ 2.790,00

4 CIRURGICA ONIX EIRELI ME 20.419.709/0001-33 
LIDOCAINA 2% GEL 30 

GRAMAS
R$ 3.585,00

5
COMERCIAL CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA
67.729.178/0004-91 

LIDOCAINA 2% SEM 

V/C - FRASCOS
R$ 720,00

6 CIRURGICA ONIX EIRELI ME 20.419.709/0001-33 

NEOMICINA + 

BACITRACINA 

POMADA C 15 G

R$ 3.048,00

7
CIRURGICA OLIMPIO EIRELI 

- EPP
01.140.868/0001-50 

PROPATILNILTRATO 

10MG/CP
R$ 760,00

8

CRISTALIA PRODUTOS 

QUIMICOS FARMACEUTICOS 

LTDA

44.734.671/0001-51 
CEFTRIAXONA SÓDICA 

1.0 IV
R$ 14.600,00

9
COMERCIAL CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA
67.729.178/0004-91 

FLEBOCORTID 100 MG 

( HIDROCORTISONA)
R$ 6.120,00

10
DIMEBRÁS COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA.
56.081.482/0001-06 

AGUA DESTILADA 

500 ML
R$ 1.410,00

12 CIRURGICA ONIX EIRELI ME 20.419.709/0001-33 
EPTEZAN METIONINA 

5 MG/G CREME 3,5 GR
R$ 3.609,60

13
DIMEBRÁS COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA.
56.081.482/0001-06 FLEET ENEMA 130ML R$ 680,00

14
DIMEBRÁS COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA.
56.081.482/0001-06 GLICOSE 500MG/ML R$ 106,50

15 CIRURGICA ONIX EIRELI ME 20.419.709/0001-33 

GLUCONATO CALCIO 

10% - AMPOLA COM 

10 ML

R$ 1.536,00

16
DIMEBRÁS COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA.
56.081.482/0001-06 

SORO GLICOSADO 

250 ML
R$ 1.140,00

17
DIMEBRÁS COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA.
56.081.482/0001-06 

SORO GLICOSADO 

500 ML
R$ 1.530,00

18
DIMEBRÁS COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA.
56.081.482/0001-06 

SORO GLICOSADO 

1000 ML
R$ 1.520,00

19
DIMEBRÁS COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA.
56.081.482/0001-06 

GLICOFISIOLOGICO 

1000 ML
R$ 3.280,00

20
DIMEBRÁS COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA.
56.081.482/0001-06 

SORO GLICOSADO 

100 ML
R$ 1.050,00

23
DIMEBRÁS COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA.
56.081.482/0001-06 

SULFATO DE 

MAGNESIO 10 ML
R$ 108,00

25

CRISTALIA PRODUTOS 

QUIMICOS FARMACEUTICOS 

LTDA

44.734.671/0001-51 

DIMORF 2 MG 

(MORFINA 1 MG/ML) 

2 ML

R$ 14.850,00

26 CIRURGICA ONIX EIRELI ME 20.419.709/0001-33 
MIDAZOLAN 15 MG 5 

MG/ML 3 ML
R$ 672,00

27 CIRURGICA ONIX EIRELI ME 20.419.709/0001-33 
MIDAZOLAN 50 MG 5 

MG/ML 10 ML
R$ 1.874,40

29 CIRURGICA ONIX EIRELI ME 20.419.709/0001-33 
CLORETO DE 

POTASSIO 19,1%
R$ 186,30

30
CIRURGICA OLIMPIO EIRELI 

- EPP
01.140.868/0001-50 

AMIODARONA 

INJETAVEL 50MG/ML, 

AMPOLA COM 3ML

R$ 4.050,00

32
DIMEBRÁS COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA.
56.081.482/0001-06 

NITROPUSSIATO DE 

SODIO 50MG 2ML 

INJETAVEL

R$ 2.250,00

33
CIRURGICA OLIMPIO EIRELI 

- EPP
01.140.868/0001-50 ISOSSORBIDA 5MG R$ 450,00

34
COMERCIAL CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA
67.729.178/0004-91 

CLORIDRATO DE 

DOBUTAMINA 250 MG 

FRASCO/AMPOLA 

20ML INJETAVEL

R$ 891,00

35 CIRURGICA ONIX EIRELI ME 20.419.709/0001-33 
ACIDO TRANEXAMICO 

250mg/5ml
R$ 4.590,00

36
DIMEBRÁS COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA.
56.081.482/0001-06 

BROMOPRIDA 10 MG 

IM/IV AMPOLA.
R$ 9.600,00

37
DIMEBRÁS COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA.
56.081.482/0001-06 GLICOSE 5%, 100 ML. R$ 1.050,00
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38 CIRURGICA ONIX EIRELI ME 20.419.709/0001-33 

ÁCIDO ASCÓRBICO 

500MG INJETÁVEL 

E.V., AMPOLA COM 

5ML

R$ 409,60

39 CIRURGICA ONIX EIRELI ME 20.419.709/0001-33 

CETOPROFENO 

INJETÁVEL 100MG I.M; 

AMPOLA COM 2ML

R$ 5.795,00

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
11 de setembro de 2018.

Fabiano Martins dos Santos

Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO
Fica homologado o resultado do Pregão Presencial 

nº. 132/2018, de 10 de setembro de 2018, nos termos da 
adjudicação lavrada em 11 de setembro de 2018.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
11 de setembro de 2018.

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Instituto de Previdência dos Servidores Públi-
cos do Município de Olímpia

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 628, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre a concessão do 
benefício de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, ao servidor 
Senhor Dante José Santini.

MÁRCIO FRANCISCO DE DEUS, Diretor Presidente 
em Exercício do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Olímpia – Olímpia Prev, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n.º 80/2010, e

Considerando o art. 3.º da Emenda Constitucional 
n.º 47/2005 c/c art. 23, da Lei Complementar n.º 80, de 
18/06/2010, e os benefícios dos arts. 178 e 179, da Lei 
Complementar n.º 01, de 22/12/1993, que dispõe sobre 
o regime jurídico dos servidores públicos do município de 
Olímpia, Anexos III e IV da Lei Complementar n.º 138, de 

11/03/2014, c/c os aumentos dados pela Lei n.º 3.799, de 
16/04/2014, Lei n.º 3.921, de 25/03/2015, Lei n.º 4.094, de 
01/04/2016, Lei n.º 4.244, de 04/05/2017 com o decreto 
n.º 6.802 de 05/6/2017 e Lei n.º 4.350, de 17/04/2018, 
com o Decreto n.º 7.096, de 25/04/2018, que atualizou a 
tabela de vencimentos dos servidores municipais,

R E S O L V E,

Art. 1.º Conceder o benefício de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, ao Senhor Dante José Santini, 
portador do RG n.º 7.861.117 SSP/SP e inscrito no CPF 
sob o n.º 887.875.918-04, servidor efetivo no cargo de 
Motorista readaptado para as funções de Escriturário I, 
Referência 10, letra C, conforme Processo do OLÍMPIA 
PREV n.º 057/2018, a partir de 15/09/2018, até posterior 
deliberação.

Art. 2.º Os proventos serão calculados integralmente 
de acordo com a última remuneração do cargo efetivo, 
e deverá ser reajustado pela paridade, ou seja, serão 
revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre 
que se modificar a remuneração dos servidores em 
atividade.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, com 
seus efeitos a partir de 15/09/2018.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.

Olímpia, em 12 de setembro de 2018.

MÁRCIO FRANCISCO DE DEUS

Diretor Presidente em exercício

DAEMO Ambiental

Licitações e Contratos

Extrato

ADITAMENTO DE PRAZO CONTRATUAL
CONVITE Nº 03/2017 – P.A. 13/2017 – CONTRATO Nº 

09/2017
CONTRATADA: BIODATA SERVIÇOS AMBIENTAIS 

LTDA – ME – CNPJ Nº 01.713.901/0001-93.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
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serviços de engenharia para obtenção de regularização 
de poços - outorga e tamponamento, junto ao DAEE 
(Departamento de Águas e Energia Elétrica) do Estado 
de São Paulo, de acordo com a legislação vigente, para 
41 (quarenta e um) poços profundos e 01 (um) ponto de 
lançamento de esgoto pertencentes a esta autarquia, 
localizados neste município.

O Prazo de vigência deste contrato fica prorrogado por 
mais 02 meses.

Data da assinatura: 13 de setembro de 2018.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, 13 de setembro de 2018. José Augusto 
Gianotto – Superintendente Geral – DAEMO Ambiental.

ADITAMENTO DE PRAZO DE EXECUÇÃO
CONTRATADA: EMPRESA BERNARDO SCHIAPATI 

BORGES - ME

OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de auditoria externa de folha de pessoal da 
DAEMO Ambiental para verificação dos pagamentos 
efetuados mês a mês nos últimos 5 (cinco) anos, aos 
servidores efetivos, comissionados e os agentes políticos 
no período em alcance, estimando-se em cerca de 150 
(cento e cinquenta) cadastros funcionais no total, bem 
como constatação da regularidade dos cálculos das 
retenções de impostos de renda e dos recolhimentos 
previdenciários incidentes. Contrato 28/2018. Convite nº 
11/2018. Data da assinatura: 06 de setembro de 2018. 
Prazo: 30 dias. Vigência até 08 de outubro de 2018.
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